
LEI MUNICIPAL Nº. 1.281                                       DE 12 DE JANEIRO DE 2024. 

   

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONTRATAR POR TEMPO 

DETERMINADO, POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO 

ART. 37, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

           PEDRO JUAREZ DA SILVA, Prefeito Municipal de Mampituba, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores Aprovou e EU Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, nos termos do 

art. 37, IX, da Constituição Federal, para atender necessidade temporária, de excepcional 

interesse público, conforme tabela abaixo: 

 

Quantidade Cargo Horas 

semanais 

Vencimentos 

R$ 

Período 

01 Coordenador do 

Centro de Referência 

de Assistência 

Social-CRAS 

40 3.800,00 02/01/2024 a 

27/12/2024 

  

 Art. 2º As contratações serão formalizadas mediante contratos administrativos, 

por tempo determinado e em caráter de excepcionalidade, podendo ser rescindidas a 

qualquer tempo. 

  

Art. 3º O servidor contratado não faz jus a adicionais e/ou gratificações instituídas 

em legislação municipal específica. 

 

           Art. 4º - Os contratos de que trata o artigo 1º desta Lei, serão de natureza 

administrativa, ficando assegurados os direitos previstos no artigo 236 do Regime 

Jurídico - Lei 218/02, de 21 de fevereiro de 2002. 

 

 Art. 5º- As atribuições e requisitos exigidos nas funções constantes no artigo 1º 

desta lei são as que constam no anexo I.  

 

           Art. 6°- As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

07.01.2.033.3.1.90.04.00.00.00.00.0500 

 

Art. 7º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 02 de janeiro de 2024. 

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAMPITUBA EM 12 DE JANEIRO DE 

2024. 

 

 

 

 

 

Pedro Juarez da Silva 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

Raquel Machado Pacheco 

                          Sec. M. Adm., Fazenda e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARGO: Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS 

 

ATRIBUIÇÕES:  

 

B) DESCRIÇÃO: Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS 

e a implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica 

operacionalizadas nessa unidade; Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, 

o registro de informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e 

benefícios; Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para 

garantir a efetivação da referência e contrarreferência; Coordenar a execução das ações, 

de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem como das 

famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços 

no território; planejar, monitorar e acompanhar os serviços socioassistenciais, bem como 

de gerenciar a rede socioassistencial local. Definir, com participação da equipe de 

profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, dos 

serviços ofertados no CRAS;  Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais 

e representantes da rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, 

acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos 

nos serviços de proteção social básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS; 

Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios 

socioassistenciais na área de abrangência do CRAS; Definir, junto com a equipe técnica, 

os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e dos 

serviços de convivência; Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, 

eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos 

usuários; Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede 

socioassistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; 

Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no 

território (lideranças comunitárias, associações de bairro); Coordenar a alimentação de 

sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de 

informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à 

Secretaria Municipal de Assistência Social; Participar dos processos de articulação 

intersetorial no território do CRAS; Averiguar as necessidades de capacitação da equipe 

de referência e informar a Secretaria de Assistência Social; Planejar e coordenar o 

processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS, em consonância com 

diretrizes da Secretaria de Assistência Social; Participar das reuniões de planejamento 

promovidas pela Secretaria de Assistência Social, contribuindo com sugestões 

estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados;  

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

A) GERAL: Carga Horária Semanal 40 horas; 

 

 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

• INSTRUÇÃO: Curso Superior na Área da Assistência Social e inscrição no 

Conselho Regional de Assistência Social; 

 

 


